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LEI MUNICIPAL Nº 4.537, DE 19 DE MAIO DE 2011. 

 
 
 

- Determina a obrigatoriedade de 
plantio de árvores frutíferas nos projetos 
urbanísticos, de loteamento e nos projetos de 
arborização de parques, praças, bosques e 
jardins públicos do município de Tatuí e dá 
outras providências. 

 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TATUÍ aprova e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Os projetos urbanísticos, de loteamento, arborização de 

parques, praças, bosques e jardins públicos do Município deverão conter o plantio de 
espécies de árvores frutíferas na proporção de 30% (trinta por cento) no mínimo do total 
de árvores ou mudas a serem plantadas. 

 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrários. 
 

Tatuí, 19 de Maio de 2011. 
 
 
 
 

LUIZ GONZAGA VIEIRA DE CAMARGO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

Publicada no átrio da Prefeitura Municipal de Tatuí, em 19/05/2011. 
Neiva de Barros Oliveira 

 
Autoria do Projeto: José Tarcísio Ribeiro. 

 
(Oficio n° 220/2011, da Câmara Municipal de Tatuí). 

 

 


